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INDICAÇÃO Nº 379/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, que determine 
aos setores competentes a adoção de providências visando a atualização dos valores do auxílio 
Įnanceiro concedido aos pacientes usuários do Tratamento Fora do Domicílio (TFD), especialmente no 
que se refere à ajuda de custo para alimentação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de maio de 2026. 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o Tratamento Fora do Domicílio (TFD) é instrumento essencial para garanƟr o 
acesso de pacientes a serviços de saúde não disponíveis no Município, assegurando o atendimento 
integral no âmbito do Sistema Único de Saúde; 

Considerando que o Decreto Municipal nº 15.480/2023 regulamenta o TFD no Município de 
Votuporanga, prevendo, dentre outros beneİcios, a concessão de auxílio Įnanceiro para custeio de 
despesas com alimentação e deslocamento, sendo R$ 24,00 (vinte quatro reais) para o paciente, e no 
caso de houver acompanhante, R$35,00 (trinta e cinco reais); 

Considerando que os valores atualmente praƟcados encontram-se defasados frente à realidade 
econômica atual, não sendo suĮcientes para suprir adequadamente as necessidades básicas dos 
pacientes durante o período de deslocamento e tratamento; 

Considerando que houve recente atualização da legislação federal que trata da matéria, 
reforçando a necessidade de adequação dos entes municipais às diretrizes mais atuais no que se refere 
à assistência aos usuários do SUS; 
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Considerando que muitos pacientes encontram-se em situação de vulnerabilidade, dependendo 
exclusivamente do auxílio fornecido pelo Município para garanƟr condições mínimas de dignidade 
durante o tratamento; 

Desta forma, sugerimos que os valores sejam alterados, nos seguintes termos:  

• de R$ 24,00 (vinte e quatro reais) para R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no caso de paciente 
desacompanhado;  

• de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para R$ 60,00 (sessenta reais), no caso de paciente com 
acompanhante. 

Considerando, ainda, que a atualização dos valores propostos representa medida de jusƟça 
social, assegurando melhores condições aos munícipes que necessitam se deslocar para outros centros 
para realização de procedimentos médicos; 

JusƟĮca-se a presente indicação, visando adequar os valores do TFD à realidade atual, 
promovendo maior dignidade, segurança e suporte aos pacientes e seus acompanhantes.  
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